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PÍRITO

CONSIDERANDO

Normas e

CONSIDERANDO, ainda 
• ? ’Sessão Ordinária do dia

RESOLVE:

Monitoriade

Pôs-Graduação â qual

os

de

manais

§2o - 
nitoria de Pôs-Gra

CONSIDERANDO 
de Orçamento

~ ) das vagas 
feita pela 

entados P©l°s

a aprovação unânime do Plenário da 
06 de julho de 1994,

mo- 
gra- 

(doze)

§lo - 
Pôs-Graduação 
projetos apres 
Graduação.

Institui o Programa de 
Bolsa de Monitoria de 
Pôs-Graduação da UFES.

pôs-Graduaçao, 
ou programas

0 CONSELHO 
SANTO, no

As atividades 
 iduaçao e

Dação ou de pôs-graduação 
n°^s/aula semanais de t.

- 1 3 desenvolvidas pelo bolsista de 
estarão relacionadas ao ensino de 
> compreendendo a docência de 12 

trabalho.

no Processo ng 2.427/94-62;

Art. 3g - 
de 26 (vinte e 
alunos dos seus 
çao elaborada pela 
programas dos cursos

- A alocação 
serâ *. -

os Pareceres das Comissões de Legislação e 
e Finanças; e

DO ESPÍrito

’ A Universidade manterá inicialmente um quadro 
seis) bolsistas de monitoria, a ser preenchido por 
cursos de Pòs-Graduaçao, de acordo com programa- 

Câmara de Pôs-Graduação, em harmonia com 
de Pôs-Graduação e/ou dos Departamentos.

de bolsista de monitoria
i Câmara de Pôs-Graduação, mediante 
departamentos ou programas de Pôs-

Art. 2o - A função de monitoria de Pôs-Graduação serâ 
exercida por alunos de cursos regulares de especialização, mes
trado e doutorado da UFES e compreenderá atribuições relativas a 
encargos acadêmicos associados a disciplina(s) de graduação ou 
pôs-graduação, desenvolvidas sob a supervisão de um professor de
signado pela Câmara Departamental, ouvida a Coordenação do Cui 
so/Programa de Pôs—Graduaçao â qual se vincula o bolsista de mo
nitoria .

Art- lo - Instituir o Programa de Bolsas 
de Põs-Graduação.

universitário da universidade federal do es 
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

Parágrafo Cínico - Dos alunos de especialização, apenas 
os de cursos permanentes poderão concorrer a bolsa de monitoria.

o que consta
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do

Curso/Programa d©doá Coordenação
curso de

a)
profes-do

b)
pro-

c) "

Departamental:£ Câmara- CompeteArt- 9g
02

Câmara Departamental 
contendo apreciação do" 
disciplina de graduação 
lado.

§2o - Os encargos 
ria correrão por conta . 
da Universidade.

apreciar 
grama c_

§3o - 
feita através de 
pelas disciplinas

A (- — 
feita 
Cârnara

bolsista de 
departamentos

candidatura dos alunos â bolsa de 
respectivo orientador;

Art. 8o - Compete 
Pôs-Graduaçao:

- autorizar a .
monitoria, ouvindo

sobre a indicaçao 
r do monitor;

Parágrafo Único - Serâ expedido ao bolsista de monito
ria de Põs-Graduação um certificado das atividades desenvolvidas.

contratação <’
Por oi (urn)
de Põs-Graduação,

Pôs-Graduação.

c o n t r â T"
a car^S DO'l’s^s^a de pòs-graduação serâ 

90 dos departamentos responsáveis 
-- de Pôs-graduação.

A r~ ■ 

seleçâo
ou Programas

—  mal da bolsa, o monitor apresentará â
ou programa relatório de suas atividades, 

professor-supervisor e do coordenador da 
ou pòs-graduação a qual ele esteve vincu-

---- - COrrespondentes âs bolsas de monito 
da fonte 250, devendo constar no orçamento

Art. 7o - Ao bolsista de monitorias de Pôs-Graduação 
serâ creditada, durante o tempo em que estiver investido na fun
ção, bolsa mensal, sem vinculo empregraticio.

§lo - 0 valor das bolsas compreenderá a 40% (quarenta 
por cento) do valor da bolsa de doutorando, mestrando ou especia- 
lista da CAPES.

- manisfestar-se
sor-superviso

. 0 relatório do departamento ou 
sobre as atividades do monitor.

Art. r__ 
pòs-graduação serâ 
vada a critério da 
departamento ou programa de

de bolsistas de monitoria de 
) semestre, podendo ser reno- 

mediante proposta

~ Art. 6o - A Câmara Departamental encaminhará á Coorde
nação do Curso/Programa e á Câmara de Pôs-Graduação uma avaliação 
sucinta das atividades desenvolvidas pelo bolsista de monitoria 
de Pòs-Graduação.
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a)

b)
professor-supervisor das

c)

d) renovação

e) e

moni-

10 - Compete á Câmara de Pôs-Graduação;Art-

pelos

pelo Prô-Reitor.

Art.

entrarà vigorem em
12Art-

03

■3 Resolução 
de 1994.

trabalho de 
cia bolsa;

do r 
toria

■’ ' certificado de exercício de monitoria 
Pôs-Graduação, firmado pelo 

pervisor, 
denador d

d) - expedir 
de rí_

c) - aprecia 
ta c...—

) professoí—su- 
pelo Chefe do departamento ou Coor- 

de Pesquisa e pelo Prò-Reitor.

o plano de 
implementação

ã^Camara de Pôs-Graduação . 
çao das atividades desenvolvidas 
tor;

A presente 
agosto d-

encaminhar á Coordenação de Curso/Programa 
a^Câmara de Pôs-Graduação relatório de avali- 

pelo moni-

, MSn serà admitido, em nenhuma hipótese, o
11 - nau 3 beneficiado por mais de uma bol- 

bO independentemente da fonte financiadora.

apresentar aDepari- Camara de Pôs-Graduação, através 
- i r^^ârnento ou Pro9rama, projeto de moni- com propostas de vagas;

f) decidir sobre a suspensão da função de 
tor, comunicado o fato á Câmara de Pôs-Gra
duação ;

des de 2 pro^essor~supervisor das ativida- 
o Colo a Monitor de Pôs-Graduação, ouvindo sp • ^^do do Curso de Pôs-Graduação ao qual 
se vincula o monitor;
enviar á Câmara de Pôs-Graduação 

monitor, visando á

b)  renovar, com base em proposta dos departamen
tos ou programas e com anuência da Coordena
ção de Curso/Programa, bolsas de monitorias;

* ir o relatório de atividades de bolsis- 
enviado pelos departamentos ou programas;

a) - apreciar os projetos apresentados pelos de
partamentos ou programas e alocar as vagas de 
monitor;

ProP°r & Camara de Pôs-Graduação a 
da bolsa de monitoria;

eederal do
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em

1994DEJULHODESESSÕES, 06SALA DAS

PENEDO

- 04 "

ROBERTO DA CUNHA PRESIDENTE

contrâri°-Art_ 13 - Revogam-se as disposições


